
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

"ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 4o, DA LEI
MUNICIPAL 2,381/91 QUE CRIA O CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
CHDC* E u ESCRITÓRIO MUNICIPAL DE DEFESA
DO CONSUMIDOR Ei-WC, ALTERADO FELA LEI
MUNICIPAL 2,822/94"

FERULIO TEDESCO NETTOf Prefeito Municipal
de Santo Antônio tia Patrulha..- no uso das
atribuições que lhe são conferidas por
Lê i *

ARTIGO Io, — O artigo 4o, da Lei Municipal 2,381/91 que CRIA O
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR CMDCf E O
ESCRITÓRIO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - EMDC,
alterado pela Lei Municipal 2*822/94? passa a. vigorar com
a seguinte redação?

c.) Um
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

Ordem dos

Um

Parágrafo Io. -- As entidades e órgãos indicarão? cada. um, o
representante e um suplente? para o período de dois anos?
admitida a recondução.

Pa rágrafo ''residente do
bienaliiien te _, por seus membros? através de >soto secreto

GABIHtTE DG PREFEITO MUNICIPAL* O4 de outubro de 1994

FERULIO /EDESCO HETTO
Prefeito Municipal

EDIT
Rés ponsá v e ] pé lar Secreta ria

de Administração
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